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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Depu tado ARN ALDO M ADEIR A

RECURSO N.º    , DE 2009
(Do Sr. Arnaldo Madeira e outros)

Recurso ao Presidente da Câmara dos
Deputados, nos termos do art. 58, § 3º,
combinado com o art. 132, § 2°, para
apreciação em Plenário do PL n.º
6.264, de 2005, que “Institui o Estatuto
da Igualdade Racial”.

Sr. Presidente:

Requeremos a V. Exª, nos termos do art. 58, § 3º, combinado com o art.
132, § 2°, do Regimento Interno da Câmara dos Deput ados, recurso para
apreciação em Plenário do PL n.º 6.264, de 2005, que “Institui o Estatuto da
Igualdade Racial”, de autoria do Senado Federal, discutido e votado nos termos
do art. 58, § 2º, inc. I, da Constituição Federal.

Sala das Sessões, em         de setembro de 2009.

Deputado ARNALDO MADEIRA


